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1 OBJETIVO 
 
Este procedimento tem como objetivo orientar o gerente de obras e serviços 
(GOS) quanto à realização da vistoria final do trecho e à emissão do Termo de 
Recebimento Provisório da Obra. 

 
2 NORMAS E DOCUMENTOS ASSOCIADOS 
 
2.1 Sistema de Medições de Obras e Serviços – SMO, do DER/PR 
2.2 Medição Final 
2.3 Comunicado de Conclusão da Obra 
2.4 Termo de Recebimento Provisório 

 
3 DEFINIÇÕES 
 
3.1 Termo de Recebimento Provisório: termo circunstanciado de aceitação 

condicional de uma obra. 
 
4 ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 

Este procedimento aplica-se à gestão de obras e serviços do DER/PR. 
 

5 PRINCIPAL PRODUTO GERADO 
 
5.1 RAF-012 – Vistoria Final da Obra; 
5.2 Termo de Recebimento Provisório. 
 
6 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 
6.1 Vistoria final: 
 

A vistoria final do trecho, objetivando verificar possíveis pendências de 
execução da obra, é realizada pelo gerente de obras e serviços antes da 
medição final. O GOS deve verificar neste momento o estado geral da obra, os 
locais de fontes materiais e a desmobilização das instalações, conforme 
modelo anexo (RAF-012). 

 
Com relação ao procedimento para a realização da Medição Final, deve ser 
consultado o PAF 015 – “Quantificação e Medição dos Serviços Executados”, 
que faz parte dos anexos deste Manual. 

 
6.2 Termo de Recebimento Provisório: 

 
O Termo de Recebimento Provisório dos serviços relativos a uma obra 
rodoviária é firmado pelo gerente de obras e serviços e pelo representante da 
executante, após a conclusão do objeto do contrato, em até quinze (15) dias 
após a comunicação oficial da contratada por meio do Comunicado de 
Conclusão da Obra e após a Medição Final. 
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Processada a Medição Final no Sistema de Medição de Obras do DER/PR – 
SMO, o referido termo é automaticamente emitido, cabendo ao gerente de 
obras e serviços e ao representante da executante assiná-lo, sendo assim 
distribuído: 

 
• Uma (1) via (original) para a Executante; 
• Uma (1) via (cópia) para a Superintendência Regional; 
• Uma (1) via (original) para a Diretoria da Área. 
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7 FLUXOGRAMA 
 
 VISTORIA FINAL DO TRECHO

GERENTE DE OBRAS E SERVIÇOS
DOCUMENTOS ASSOCIADOS

Início

Imprimir modelo de formulário 
para vistoria da obra

Fim

RAF-012

Vistoria em campo - Preencher o 
RAF-012 com satisfatório ou 

inadequado os itens vistoriados

Todos os itens 
satisfatórios?

Sim

Escrever as pendências no 
último campo do formulário, 

solicitar correção, tirar uma cópia 
e enviar para Executante

Não

Executar a Medição Final

Receber o Comunicado de 
Conclusão da Obra

Emitir Termo de Recebimento 
Provisório
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8 TRATAMENTO DE REGISTROS 
 
Nome do Formulário Local de Armazenamento 

RAF-012 – Vistoria Final do Trecho 
Arquivo digital 
 

Termo de Recebimento Provisório Arquivo físico 

 
9 ANEXOS 
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9.1 Modelo RAF-012: 

 
Vistoria Final RAF – 012 

Rodovia:       Lote:       
Trecho:       Contrato N.º:       
Subtrecho:       Data de Emissão:       
Executante:       Número de Emissão: RAF – 012 -       
 
A - Adequado IN - Inadequado 

 
Geral da obra Resultado 

A 
IN 

Est. Est. 
1. Limpeza da pista, acostamento e faixa de domínio    
2. Drenagem Superficial:     
2.1 Estado e limpeza;    
2.2 Inexistência de erosões    

3. Drenagem Profunda - Desobstrução de saídas de drenos    

4. Obras de Arte Correntes:    

4.1 Estado  
desobstrução dos bueiros 

   

4.2 Inexistência de erosões    

5. Pavimento - Estado 
Inexistência de defeitos (exudação, trincas, buracos, trilhas) 
 

   

6. Taludes de Terraplenagem - estabilidade 
Inexistência de erosões 
Revestimento vegetal 
Drenagem de crista e pé 

   

7. Sinalização – Estado 
Limpeza das placas 
Integridade dos dispositivos 
Visibilidade das placas 

   

8. Acostamento - inexistência de erosão    

9. Obras de Arte Especiais - Estado 
Recobrimento da armação 
Trincas 
Estado das juntas 
Drenagem Desobstruída 
Estado dos aterros de encontro 

 
 

  

10. Segurança da obra    

11. Caminhos de serviços  - restauração    
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Resultado Instalações e Locais de Fontes de Materiais 
A IN 

1. Jazidas - recuperação   
2. Bota-Fora - disposição de materiais   
3. Pedreiras - recuperação   
4. Verificar cumprimento do manejo e monitoramento 
ambiental 

  

5. Verificar se Licença de Operação foi solicitada   
6. Áreas usadas para abrigar instalações provisórias - estado, 
limpeza 

  

 
Resultado Instalações Industriais 

A IN 
1. Usinas de asfalto - remoção da usina e depósitos 
recuperação da área, limpeza 

  

 
Resultado Registros 

A IN 
1. Organização e agrupamentos dos registros da obra   
 

Resultado Medições Anteriores  
A IN 

1. Serviço pendente   
2. Aditivos aprovados   
 

Resultado 
IN 

Ensaios de Acabamento 

A 
Est. Est. 

1. Resultado de ensaio de índice internacional de irregularidade   
2. Resultado de ensaio de mancha de areia   
3. Resultado de ensaio do pêndulo   
4. Resultados das deflexões da viga Benkelman   
 

Descrição da inadequações Data solução Limite 

  

  

  

  

  

  

  
 

 
 
 


